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LICITAÇÕES 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo nº 0003/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

002/2025, Registro de Preços para contratação de serviço de 

publicação dos atos oficiais do Municipio de Lajinha na 

imprensa oficial do estado de minas gerais, em conformidade 

com a Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

009/2023, e suas respectivas alterações. Início do 

acolhimento de propostas: às 08h00min, do dia 20/01/2025, 

até às 08h00min do dia 31/01/2025, data e a hora da 

disputa: às 08h30min do dia 31/01/2025. Local da plataforma 

site https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão 

adquirir o edital e anexos, através do site 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no site do 

COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, em 17/01/2025–Lucas Eduardo de Sousa 

Azine/agente de contratação. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 102, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000475/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MARIA 

LUIZA AZINE VITOR, ocupante do cargo de Secretária 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, pelo período de 

16/1/2025 a 14/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 103, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000474/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora VILMA 

MARIA DE MOURA, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo, pelo período de 20/1/2025 a 18/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2023 a 31/12/2023 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 104, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000484/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

FLÁVIO ANTÔNIO DE MORAIS, ocupante do cargo de 
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Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 105, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000483/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

WILLYAM HOTT VIEIRA DE GOUVEIA, ocupante do 

cargo de Farmacêutico, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================

PORTARIA Nº 106, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000469/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

ROSINEIDE FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 28/2/2025 a 29/3/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 107, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000473/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

CLEBER FERREIRA DE MATOS, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, lotado no Gabinete do Prefeito, pelo 

período de 30/1/2025 a 28/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 13/5/2023 a 12/5/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 
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Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 108, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000482/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

GILMARA ALMEIDA DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 2/5/2023 a 1/5/2024 e 

serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 109, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000481/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

JOSIANE PINTO BARBOSA FURTADO 

VASCONCELLOS, ocupante do cargo de Técnico de 

Laboratório, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 15/2/2023 a 14/2/2024 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000480/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

SAMILA DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 3/4/2023 a 2/4/2024 e 

serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 111, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000479/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

ANDERSON AMBRÓSIO VASCONCELLOS, ocupante 

do cargo de Técnico de Laboratório, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/8/2023 a 31/7/2024 e 

serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 112, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000478/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MARIA 

ALICE DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/1/2025 a 13/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 1/1/2023 a 31/12/2023 

e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 113, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000477/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

ARIANE SOARES PEREIRA, ocupante do cargo de 

Médico ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 8/1/2025 a 6/2/2025. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo 

correspondem ao período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e 

serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 8 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 
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Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

000210/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir, a partir de 9/1/2025, o Contrato 

Administrativo nº 334/2023, celebrado entre o Município de 

Lajinha e a servidora MÁRCIA APARECIDA LOUZADA 

RIBEIRO, para prestação de serviços no cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, no âmbito do programa ESF, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 9 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (17/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 
 
 
 


